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LEI Nº 4.580
De 06 de junho de 2022

Institui  o  Programa Aedesdo
Bem no Município de Mirassol
e dá outrasprovidências.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito de Mirassol
- SP, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  “Renato  Zancaner”
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - Fica instituído o Programa Aedes do Bem no
Município  de  Mirassol  com  o  objetivo  de  combater  as
doenças  transmitidas  pelos  mosquitos  Aedes  aegypti,
mediante  a  liberação  do  Mosquito  Aedes  aegypti
geneticamente  modificado,  observado  o  disposto  na  Lei
Federal  nº  11.105,  de  24  de  março  de  2005.

Art.2º  -  O  Departamento  de  Saúde  coordenará  e
estabelecerá  a  forma  de  implementação  das  ações
abrangidas pelo Programa Aedes do Bem, observados os
seguintes critérios:

I. Liberação dos mosquitos geneticamente modificados
em áreas específicas para combatero mosquito transmissor
da dengue, Zika,chikungunya e febre amarela;

II.  Priorização  das  áreasde  maior  incidência  das
doenças causadaspelo vírus;

III.  Monitoração, avaliação e divulgação periódicados
resultados obtidospelo Programa Aedes do Bem, de forma a
assegurara transparência e a publicidade de informações;

IV. Priorização da prevenção à doença.
Art.3º - O Programa Aedes do Bem será desenvolvido

sem  prejuízo  da  execução  do  Programa  Nacional  de
Controle da Dengue e do Programa Municipal de Combate e
Prevenção à Dengue.

Art.4º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrãopor conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.5º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 06 de junho de 2022.
Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal
Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura

Municipal,
na data supra.

Márcio Gomes Okuda
Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
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Decretos

DECRETO Nº 6.017

Declara ponto facultativo nas
r e p a r t i ç õ e s  p ú b l i c a s
munic ipa is  e  dá  outras

providências.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal
de Mirassol, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei.

DECRETA:
Art.1º - Fica considerado ponto facultativo o dia 17 de

junho do corrente ano, nas repartições públicas municipais.
§  1º  -  Os  servidores  que  desempenham atividades

essenciais e de interesse público e que trabalharem nas
respectivas  datas,  não  terão  computadas  como
extraordinárias as horas trabalhadas em sua jornada usual.

§  2º  -  Caberá  ao  Diretor  do  departamento  verificar  a
necessidade de expedir o ato normativo necessário, para
disciplinar  a  manutenção  dos  serviços  essenciais  e
eventuais  serviços  de  interesse  público  que  ficarão
mantidos  em  funcionamento  normal.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 06 de junho de 2022.
Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal
Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra
Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
...........................................................................................................
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